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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 194/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 248/2026, QUE FAZEM
ENTRE Sl A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA ALEANDRO GONÇALVES
PASSARINHO-EPP.

A Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.
Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n
028495292004-2 GE.ISPC/MA e CPF 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - EPP. inscrita no CNPJ: 00.795.813/0001-15. sediada na Rua
Urbano Santos, n° 50, Centro, São Raimundo das Mangabeiras - MA, doravante designado CONTR.ATADA.

neste ato representada pelo Sr. Aleandro Gonçalves Passarinho, brasileiro, empresário, portador da Carteira de
Identidade n" 049591162013-0 SSP/MA, e CPF n° 427.785.143-68 conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista  o que consta no Processo n° 194/2025 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar  o presente
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 012/2025. mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

0

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de Registro de preço para

futura Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiais

hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidades

da Secretaria de Saúde do município e seus programas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAÍJITEM MARCA QUANTMODELO

RS 120.00 RS 8.400.000010 SR 70 CXAGULHA DESCARTÁVEIS

RAQUI SPINAL PONTA
LANCETA AÇO INOX 25G
90MM CX C/25

CX

ORTOFEN RS 7.90 RS 61.620,000015 7.800 PCATADURA DE CREPE
20CMX1.80MT PC C/i2

PC

RS 13.570.000027 ORTOFEN RS 59,00CATETER PERlFERlCO
INTRAVENOSO 22G CX C/100

230 CXCX

RS 270.00 RS 10.800.000041 SHALON 40 CXFIO ACiDO POLIGLICOLICO
C/AG N° 0 CX C/24

CX

RS 274.000042 SHALON R$ 10.960,00FIO ACIDO POLIGLICOLICO
C/AG N“ 1 CX C/24

CX 40 CX

0043 SHALON RS 274.00 RS 10.960.00FIO ACIDO POLIGLICOLICO
C/AG N° 2 CX C/24

40 CXCX

0045 SHALON RS 40.00 RS 1.200.00[-10 DE ALGODAO/POLIESTER
C/AG N° 0 CX C/24

CX 30 CX

RS 39.90 RS 1.197.000047 SHALON 30 CXFIO DE ALGODAO/POLIESTER
C/AG N" 2 CX C/24

CX

RS 29.90 RS 2.392.000048 PROCARE 80 CXFIO DE NYLON C/AG N*" 0 CX CX
c/24

RS 2.093,000049 PROCARE 70 CX RS 29,90FIO DE NYLON C/AG N° I CX CX
C/24

0050 RS 29.90 RS 3.588,00PROCARE 120 CXFIO DE NYLON C/AG N° 2 CX CX
c/24

0051 160 CX RS 32.00 RS 5.120.00FIO DE NYLON C/AG N° 3 CX CX PRO
C/24
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0052 FIO DE NYLON C/AG N° 4 CX PROCARE 80 CX R$ 29,90 R$ 2.392,00CX
c/24

0053 PROCARE RS 32,00 RS 2.560,00FIO DE NYLON C/AG N® 5 CX CX 80 CX
C/24

0054 SHALON R$31,00 R$ 992,00FIO DE POLIPROPILENO C/AG
N° 0 CX C/24

CX 32 CX

0057 FIO DE SUTURA CATGUT
CROMADO C/AG N° 0 CX C/24

SHALON 100 CX RS 89,90 RS 8.990,00CX

RS 68,00 RS 6.800,000058 SHALON 100 CXFIO DE SUTURA CATGUT
CROMADO C/AG N° 1 CX C/24

CX

0059 RS 89,90 RS 8.990,00SHALON 100 CXFIO DE SUTURA CATGUT
CROMADO C/AG N° 2 CX C/24

CX

0060 RS 89,90 RS 1.798,00FIO DE SUTURA CATGUT
CROMADO C/AG N° 3 CX C/24

SHALON 20 CXCX

0061 SHALON RS 80,00 RS 800,00FIO DE SUTURA CATGUT
CROMADO C/AG N° 4 CX C/24

CX 10 CX

0062 SHALON RS 85,00 RS 850,00FIO DE SUTURA CATGUT
CROMADO C/AG N-^ 5 CX C/24

CX lOCX

0063 SHALON 160 CX RS 89,00 RS 14.240,00FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES C/AG N® 0 CX C/24

CX

0064 FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES C/AG N^ 1 CX C/24

SHALON RS 89,00 RS 14.240,00CX 160 CX

0065 FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES C/AG N° 2 CX C/24

SHALON RS 89,00 RS 14.240,00CX 160 CX

0066 SHALON RS 89,00 RS 1.780,00FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES C/AG N° 3 CX C/24

CX 20 CX

0068 RS 2.38 R$ 357,00FITA AUTOCLAVE PAPEL
CREPE 19MMX30M

CIEX 150 UNUN

FITAS DE GLICEMIA MEDIÇÃO
GLICOSE CX C/50

0069 ONCALL
PLUS

RS 19,90 RS 4.776,00240 CXCX

0070 RS 19,90 RS 4.179,00GEL ELETRODO PARA
ULTRASSONOGRAFIA 5LT

MULTIGEL 210 LTCX

0072 RS 10,40 RS 1.872,00KIT MASCARA ADULTO
INALADOR PARA
NEBULIZADOR

UN DARU 180 UN

0074 RS 21,99 RS 2.858,70PROTEC 130 CXLAMINA PARA BISTURI

DESCARTÁVEIS AÇO
CARBONO N° 23 CX C/100

CX

0075 ADVANTIVE RS 21,99 RS 1.759,20LAMINA PARA BISTURI

DESCARTÁVEIS AÇO
CARBONO N° 24 CX C/100

CX 80 CX

0078 LUVAS CIRÚRGICA ESTERIL
N° 8 LÁTEX

MEDIX RS 0,92 RS 1.104,00PAR 1.200 PAR

0080 RS 14,00 RS 28.000,00LUVAS PARA
PROCEDIMENTOS LÁTEX NÃO
ESTÉRIL PCX C/100

CX MEDIX 2.000 CX

0081 RS 5,50 RS 1.375,00MASCARA DESCARTÁVEL
DUPLA C/ELÁSTICO CX C/100

TALGE 250 CXCX

MASCARA DE OXIGÊNIO
DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO ADULTO0083 RS 4,50 RS 450,00PROTEC 100 UNUN

0084 R$3,50 R$ 350,00MASCARA DE OXIGÊNIO
DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO INFANTIL

PROTEC 100 UNUN

0087 RS 18,00 RS 1.080,00PAPEL PARA ECG
216MMX30MM

DARU 60 RLRL

0088 R$ 14,00 RS 1.120,00PAPEL PARA ECG
80MMX30MM

DARU 80 RLRL

0089 PINÇA DE CHERRON EM AÇO
ESTÉRIL 24CM

RS 190,00ABC 100 UN RS 1,90UN

0090 SACO DE LIXO LEITOSO 100
LITROS PC C/100

RS 39,90 RS 11.970.00PC RAVA 300 PC
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0092 R$ 14,50 R$2.465,00SCALP INTRAVENOSO

AGULHADO AÇO INOX N° 23G
CX c/100

cx MEDIX 170 CX

0093 R$ 13,99 R$4.616,70SCALP INTRAVENOSO

AGULHADO AÇO INOX N® 25G
CX C/100

MEDIX 330 CXCX

0094 RS 13.99 R$ 83,94SCALP AGULHADO AÇO INOX
N° 27G CX C/100

CX MEDIX 6CX

0099 FARMACE R$ 350,00 R$ 7.000,00SOLUÇÃO DE MANITOL 20%
250ML C/48

CX 20 CX

R$21.99 R$2.199,000103 SOLIDOR 100 PCSONDA DE FOLLEY LATEX
SILlCONiZADA 2 VIAS N° 14
PCT C/10

PC

R$ 1.968.00R$ 4.800120 TALGE 410CXTOUCA DESCARTÁVEL
SANFONADA C/ELÁSTICO COR
BRANCA CX C/100

CX

R$210,00 R$4.200,000123 20 CXFILME PARA RAIO-X 24X30
PELÍCULAS CX C/100

CX IBF

R$ 500,00 R$ 10.000.000125 20 CXFILME PARA RAIO-X 35X43
PELÍCULAS CX C/100

CX IBF

R$ 21.000,000126 R$ 350,00FIXADOR AUTOMÁTICO PARA
RAIOS X40LTS

UN IBF 60 UN

0127 DOSIMETRO RADIOLOGICO
INDIVIDUAL

WINTACT R$ 140,00 R$ 5.600,00UN 40 UN

0129 R$ 490.00 RS 4.900,00AVENTAL PLUMBIFERO

0,90X060M

NMARTINS 10 UNUN

0130 R$ 274.00 R$ 2.740,00LUVAS PLUMBIFERO E
ACOMPANHAMENTO

0,25MMPB

NMARTINS 10 UNUN

R$ 3.500,000131 R$ 350,00PROTETOR DE GONADAS

PLUMBÍFERO 0,45M X 0,60M

NMARTINS 10 UNUN

R$ 30.900,000133 R$515.00IBF 60 UNREVELADOR AUTOMATlCO
DE FILME RAIOS X 40LTS

UN

R$ 4.99 R$ 79,840135 THEOTO 16 PCESPATULAS DE AYRES NAO
ESTERIL MADEIRA PC C/100

PC

0140 R$ 19,90 R$ 79,60ESTANTE PLÁSTICO PARA 12
TUBOS DE ENSAIO

UN LABFAST 4UN

0141 RS 22,90 RS 91,60ESTANTE PLÁSTICO PARA 36
TUBOS DE ENSAIO

LABFAST 4 UNUN

0142 R$ 10,99 R$ 1.758,40FIXADOR CITOLOGICO lOOML ADLIN 160 FRUN

0143 R$ 39,99 R$ 1.919,52KIT AC. URICO LIQUIFORM
lOOML

KIT LABTEST 48 KIT

0146 KIT BHCG P/GRAVIDEZ KIT LABTEST RS 29,90 RS 20.122,70KIT 673 KIT
C/25

0147 LABTEST R$ 90,00 RS 1.800,00KIT BILLIRRUBINA TOTAL KIT 20 KIT

0148 R$ 25,90LABTEST R$ 1.243,20KIT COLESTEROL HDL 50ML KIT 48 KIT

0149 LABTEST RS 79,90 RS 3.835,20KIT COLESTEROL LIQUIFORM
lOOML

48 KITKIT

0150 RS 130,00 R$ 520,00NEW PROVEN 4 KITKIT CORANTES
HEMATOLOGICOS Cf 3
FRASCOS DE 500ML

KIT

0151 R$ 39,90 R$ 1.915,20LABTEST 48 KITKIT CREATININAK

LIQUIFORM lOOML

KIT

0152 R$3,51 RS 7.020,00KIT GENECOLOGICO TAM. P

(ESPECULO, ESPATULA,
ESCOVA, LUVA, LAMINA E
PORTA LAMINA

VAGISPEC 2.000 KITKIT

0153 KIT GENECOLOGICO TAM. M

(ESPECULO, ESPATULA,
ESCOVA, LUVA, LAMINA E
PORTA LAMINA

VAGISPEC RS 4,60 RS 13.800,00KIT 3.000 KIT
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R$ 89,90 R$ 2.157,600157 LABTESTKIT PCR P/120 TESTE 24 KiTKIT

0167 CARCI R$ 89,90 RS 719,20MICROPIPETAS SEM VOLUME

FIXO 10 MICROLITROS

8 UNUN

R$ 1.160,000168 CARCI R$ 145,00MICROPIPETAS SEM VOLUME

FIXO 500 MICROLITROS

UN 8 UN

0169 R$ 1.980,00NEW PROVEN R$ 165,00OLEO PARA MICROSCOPIA

OTICA lOOML

FR I2FR

R$ 3,50 R$ 28,000170 KACiLPIPETADOR DE VOLUME FiXO

lOOOMCL

UN 8 UN

R$ 250,00 R$2.500,000173 PIPETADOR DE VOLUME FIXO

200MCL

UN KACIL 10 UN

RS 250,00 R$2.500,000174 KACIL 10 UNPIPETADOR DE VOLUME FIXO

20MCL

UN

RS 240,00 R$ 2.400,000175 KACIL 10 UNPIPETADOR DE VOLUME FIXO

500MCL

UN

R$ 2.400,00R$ 240,000176 KACIL 10 UNPIPETADOR DE VOLUME FiXO

50MCL

UN

RS 12,00 RS 120,000177 KACIL 10 UNPIPETADOR GREADUADO DE

100 A lOOOMCL

UN

0178 RS 250,00 RS 25.000,00PERFECTA 100 UNPIPETAS PLATICAS

DESCARTVEIS PARA VHS

UN

0180 RS 65,00 RS 780,00PIPETAS VOLUMETRICAS

20ML

KACIL 12 UNUN

0181 RS 65,90 RS 790,80KACILPIPETAS VOLUMETRICAS

25ML

UN 12 UN

0182 RS 67,90 R$814,80PIPETAS VOLUMETRICAS 5ML KACIL 12 UNUN

0184 RS 13,99 RS 167,88PONTEIRA AZUL PARA

PIPETAS PC C/lOOOUN

PC LABOR

IMPORT

12 PC

RS 56,90 RS 1.138,000185 LABTEST 20 UNREAG. VDRL 1X5.5ML UN

RS 39,90 RS 1.596,000188 HORIBA 40 UNREAGENTE DE LIMPEZA ABX

MINICLEAN 1 LITRO

UN

RS 24,90 RS 896,400190 PROTHEMOSORO ANTI B lOML 36 FRFR

RS 65,00 RS 3.120,000194 LABTEST 48 CXTESTE RÁPIDO TROPONINA

QUALITATIVO CX C/25

CX

RS 0,65 RS 1.625,000196 PERFECTA 2.500 UNTUBOS DE ENSAIOS DE VIDRO

COM TAMPA 12X75

UN

0200 FARMACE RS 99,00 RS 14.850,00AClDO ASCORBICO

INJETÁVEL lOOMG/ML

AMPOLA5ML CX C/lOO

CX 150 CX

0201 RS 350,00 RS 3.500,00ADENOSINA 3MG AMPOLA

2ML INJETÁVEL CX C/50UN

CX HIPOLABOR 10 CX

0203 RS 230,00TEUTO 50 CX RS 11.500,00AMICACiNA INJETÁVEL

250MG/ML AMPOLA 2ML CX

CX

C/50

0204 RS 109,00 RS 1.090,00AMIODARONA 50MG/ML 3ML

C/lOOUN

CX TEUTO 10 CX

RS 2.200,000208 TEUTO 10 CX RS 220,00AMIODARONA INJETÁVEL

50MG/ML/ AMPOLA 3ML CX

C/100

CX

0209 RS 110,00 RS 1.100,00TEUTO 10 CXAMPICILINA INJETÁVEL IG

AMPOLA S/DIL.CX C/50

CX

0210 RS 260.00 RS 18.200,00BENZILPENICILINA

BENZATINA 1.200.000UI PÓ

INJETÁVEL CX C/50

TEUTO 70 CXCX

0213 R$ 350,00 RS 8.750,00BENZILPENICILINA

PROCAINA + CRISTALINA

400.000UI PÓ INJETÁVEL CX
C/100

CX TEUTO 25 CX

0219 CEFALOTINA SODICA

INJETÁVEL AMPOLA l.OG CX
RS 140.00 RS 28.000,00CX ABL 200 CX
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C/50

R$ 26.000,00R$ 130,00200 CXBLAU0220 CEFTRIAXONA INJETÁVEL

AMPOLAlGCXC/50

CX

R$ 9,50 R$ 28.975,00ISOFARMA 3.050 UN0223 CIPROFLOXACINO 2MG/ML

2Q0ML SOLUÇÃO INJ
CLORANFENICOL INJETÁVEL

IGCX C/50

UND

RS 9.060,00R$ 151.0060 CX0224 UNlAO

química
CX

RS 10.00 RS 1.300,00UNlAO

QUÍMICA

130 CX0226 CLORIDRATO DE ETILEFRINA

lOMG/ML INJETÁVEL IML CX

CX

C/6

RS 2.640,00RS 110,00HIPOLABOR 24 CX0229 CXCLORIDRATO DE

METOCLOPRAMIDA

10MG/2ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL CX C/240

R$3.250,00RS 65,0050 CXUNlAO

QUÍMICA

0230 CXCLORIDRATO DE

ONDANSETRONA 2MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML CX
C/50

RS 24.750,00RS 99,00250 CXHYPOFARMA0232 DEXAMETASONA 4MG/ML

AMPOLA 2,5ML CX C/100

CX

RS 19.800,00RS 99,00SANTISA 200 CX0239 GENTAMICINA 40MG/ML

INJETÁVEL 2ML CX C/100

CX

RS 4.320.00RS 120,00CRISTALIA 36 CX0240 CXHEPARINA SOD.5.000UI

AMPOL/0,25 CX C/25
SUBCUTÂNEA

R$210,00 RS 2.100.000241 CRISTALIA 10 CXHIDRALAZÍNA INJETAVES

20MG/MLCX/50

CX

RS 320,00 RS 10.240,00RIOQUIMICA 32 CX0243 CXIODO POLIVIDONA TOPICO

DEGERMANTE 10% ILCX C/12

RS 9.600,00RS 160,00SANTISA 60 CX0247 CXPROMETAZINA 25MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML CX
C/IOO

R$6.650,00RS 66,50FARMACE 100 CX0249 CXRINGER SIMPLES 500ML CX

C/24

RS 9,00 RS 900,00EQUIPLEX 100 CX0251 CXSOLUÇÃO INJETÁVEL
GLICOSE 50% lOML CX C/200

SOLUÇÃO FISIOLOGIA 0,9%
lOOML

RS 9.900,00RS 2,20FARMACE 4.500 UN0252 UND

RS 6.820,00RS 2,20FARMACE 3.100 UN0255 SOLUÇÃO GLICOSADA 5%
lOOML

UND

RS 8.970,00RS 3,90FARMACE 2.300 UN0256 SOLUÇÃO GLICOSADA 5%
250ML

UND

RS 3,99 R$3.990,000257 FARMACE 1.000 UNSOLUÇÃO GLICOSADA 5%
500ML

UND

RS 75,00 RS 1.200,000258 EQUIPLEX 16 CXSOLUÇÃO INJETÁVEL
CLORETO DE POTÁSSIO 10%

lOMLCX C/200

CX

RS 1 10,00 RS 3.080,000259 EQUIPLEX 28 CXSOLUÇÃO INJETÁVEL
CLORETO DE SÓDIO 10% lOML

CX c/200

CX

R$3.600.00RS 240,00UNlAO

QUÍMICA

15 CX0261 SUCCINATO SODICO DE

HIDROCORTISONA INJETÁVEL

500MG CX C/50

CX

RS 1.240,00RS 6,20PRATI 200 UN0262 SULFADIAZINA DE PRATA

lOMG/G CREME 50G

UND

RS 70,00 RS 3.360,00FARMACE 48 CX0263 SULFATO DE ATROPINA

SOLUÇÃO INJETÁVEL
0,25MG/ML IML CX C/l00

CX

RS 160,00 RS 11.520,00UNlAO

QUÍMICA

72 CX0265 CXTENOXICAM 20MG COM

ÁGUA INJEÇÀO 2ML 50AMP
TRANSAMIN INJETÁVEL 50ML

CX C/100
RS 149,90 RS 7.794,800266 HIPOLABOR 52 CXCX
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R$ 256.00RS 32,000276 GOLGRAN 8 PARPARAFASTADOR DE FARABEUF

EXTRA AÇO INOX (15X150
MM)

R$ 25,00 RS 500,0020 UN0281 FAVACUBA INOX REDONDA I60ML UND

R$ 36,00 RS 720,000283 20 UNCUBA INOX REDONDA 340ML UND FAVA

R$ 1.280,00R$ 64,000284 FAVA 20 UNCUBA INOX R1M 740ML UND

R$ 31,50 RS 504,000288 GOLGRAN 16 UNPINÇA ANATÔMICA
DISSECÇÃO 20 CM COM
SERRILHA EM AÇO INOX

UND

R$ 20,90 RS 627,00GOLGRAN0289 30 UNPINÇA ANATÔMICA
DISSECÇÃO 16 CM COM
SERRILHA EM AÇO INOX

UND

RS 52,90 RS 634,800292 GOLGRAN 12 UNPINÇA BABCOCK 16 CM P/
INTESTINO EM AÇO INOX
DEXAMETASONA 4MG

UND

RS 6,50 RS 260,0040 CX0345 TEUTOCX
COMPRIMIDO CX C/30

RS 13,00 R$325,0025 CX0363 BELFARMEBENDAZOL lOOMG
COMPRIMIDO CX C/50

CX

RS 14.700,00RS 490,0030 CX0366 EMSMETILDOPA 500MG
COMPRIMIDO CX C/500

CX

RS 399,00 RS 15.960,0040 CX0369 PRATlMICONAZOL CREME VAGINAL
20MG/80G CX C/50

CX

RS 22.000,00RS 220,000370 PRATl 100 CXNEOMICINA + BACITRACINA
POMADA 5MG/G+250UI/G lOG
CX C/100

CX

R$310,00 RS 3.100.000373 PRATl 10 CXNISTATINA SOLUÇÃO ORAL
100.000 50MLCX C/50

CX

R$ 39,00 R$3.120,000376 PRATl 80 CXPARACETAMOL GTS
200MG/ML 15ML

CX

RS 1.620,00R$ 27,000379 TEUTO 60 CXPROPRANOLOL 40MG
COMPRIMIDO CX C/500

CX

RS 3.450,00RS 69,00MEDLEY 50 CX0382 CXSORO ORAL 27,9G CX C/50

RS 900,00RS 45,00ARTE NATIVA 20 CX0385 SULFATO FERROSO 125MG
/ML 30ML GTS CX C/50

CX

RS 1.100,00RS 55,00NATULAB 20 CX0387 VITAMINA C 200MG/ML GTS
20ML CX C/50

CX

RS 850.571,08V. TOTAL DOS ITENS

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação:
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.35. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
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aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV, VII e

XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4, CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS 850.571,08 (oitocentos e cinquenta mil, quinhentos e setenta  e um

reais e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmenle contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-tlnanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.5. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2°. da Lei n® 14.133, de 2021.

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9, CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.1,1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137. II. da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 1 16):

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16. parágrafo único):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimcnsionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n° 14.133, de 2021;

91.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que;

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.18. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ‘*b’\ “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4°. da Lei n“ 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b'*, “c*’ e “d”, quealíneas ‘V’, “f\ “g‘* e

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

1 1.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 10 (dez) dias;

11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fxado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

11.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7“, da Lein” 14.133, de 2021).
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1 1.6. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

1 1.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021).

1 1.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adininistrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,
de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 da Lei n° 14.133, de 2021):

1 1.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 1.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

1 1.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

1 1.1 1. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Adm inistração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013.
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de
2021).

1 1.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

1 1.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

1 1.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

12.3.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.° 14.133. de 2021).

12.4.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação orçamentária, exercício 2025:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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10.301.0230.2044 - Manutenção do Programa de Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai do Município
na Internet.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1")

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°. da Lei n°
14.133/21.

São Pedro dos Crentes — MA, 04 de março de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ALEANDRO GONÇALVES Assinado de forma digitai por

PASSARINHO:427785143
ALEANDRO GONÇALVES
PASSARINHO:42778S14368
Dados: 2026.03.04 16:05:37 -03'00'68

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - EPP
CNPJ: 00.795.813/0001-15

SR. ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Av.Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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5ÃO PEDRO
DOS CRENTES

trabalho i amm nw«a

DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N“ 041/2025
FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON

TESTEMUNHAS:

NOME: CPF:XJÍS.

NOME: CPF: C11 2^C. 66 3-5g»Q K-O

Av.Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n‘> 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Astlnddo de forma
digital por

......... f>0''^'JLOCOSTA
ARRUDA:02823 ARflUDA«2823Q6S
065369

ROMULO
COSTA

i69

Av. Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicada por: ANf. CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: e8beAaf9c475c92638aa255935838715

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.« QlAllOie OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.^ 011/2026 DE 02 DE JAf4EIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arí. 37, inciso li. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portadoria) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, cm

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 . £sta Portai^ia entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Art. 29 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemence da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. tntíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador 582ddab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.® 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe üe designação, e clá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

ternios do Art. 37. inciso If. da Constituição Federa! de 1988 e na Le!
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - designar à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®, 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeTo 2026

independentemente da sua puolicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

●ERTlFiCADa DfGlTAL«Et4T6 www.famem.org.br 152/156
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SWS HOSPITALAR
SAUDE

lE: 12,M7.3U-7CNPJ:0O.795,8i3/0OOM5Razôo Social: Aíeandfo Gonçolves Pawarinho - EPP

Rud Urbano Santos N* 50 ● Centro Sào Raimundo das Mangabeiras ● MA CEP: 65.840-000

Email; soshosp!{alar#hoima!i.comFone; 99 8477-2020

ORÜAO INTERESSADO; PREEKri'URA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES -MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 - SRP

TIPO; MENOR PREÇOR POR ITEM

ABERTURA: 14/01/2026 AS 09HS LOCAL: www.porluldcconiiir;iN]iuhlicas.com.br.

OBJETO:

LABORA TORIAIS E MEDICAMENTOS PARA A EARMÁCTA B.ÁSICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E SEUS PROGRAMAS. DURAN TE O EXERCÍCIO DE 2026.

CONFORME ESPECIEICAÇÕES K CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, CON.STAN TH DO ANEXO I DE.STE EDITAL

PROCE.SSO ADMINISTRATIVO N° 194/2025

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE MEDICAMEN TOS EM GERAL. INSUMOS. .MATERIAIS HOSPITALARES. RADIOLOGICOS,

PROPOSTA RKADEQUADA

Razão Social: Alcandro Gnnçalvc.s Passarinlio -F.PP ( SOS HOSPITALAR COMERCIO & REPRESENTAÇÕES

CNPJ: 00.795.813/0001-15 Emiercço; Rua ürhano Santas n°50. Centrn dc São Raimundo das Mangabeiras- MA. Tclcfnnc(99) 3532- 1341 email: sosbospitalarÔ-diatmaiLcom

Banco do Bradcsco Agencia iC 0782-0 Coala n" 28047-0 cin nome de .Meandro Gon«,-alve.s Passarinho -EPP

Dados do Responsável para assinatura do coniralo

Alcandro Gonçalves Passarinho RG n” 049591162013-0 SSF/MA CPE: n" 427.785.143-68

Cargo/Fuiição: Diretor Adminislrativo

o'

TJ M
V

O

V 4»'’

IQUANTIIT IDESCRIMINAÇÃO
INSUMOS HOSPITALARES .

P.UNIT POR EXTENSO P.TOTAL P.TOTAL POR EXTENSOMED MARCA FABRICANTE P.UNIT
*.3,

il'J:

Agulha descarlavéis raijui spinal ponla lancela aço inox 25g 90mm

cx c/25
oiln mil e qualrocenlos reais120.00 8.400.00SR SR7010 cento c vime reaiscx

sessenta e um mil. scisccnios e

vinie reais
61.620.00ORTOi-liN 7.9078(K) ORTOI-ENAladura dc crepe 20cmxl.80nit pc c/1215 sele reais e noventa ccniavospc

treze mil, t|uinhentos e setenta

reais
13.570.00ORTOI-EN 59,00230 ORTOFEN27 Cateter periférico intravenoso 22g cx c/100 ciiKnieiila e nove reaiscx

10.8(X).00 dez mil e oitocentos reaisSHALON 270.00 duzenlo.s e setenta reaisSHALONFio ácido poüglicólico c/ag n° 0 cx c/24 4041 cx

duzentos e setenta e quatro

reais

dez mi!, novecentos e sessenta

reais
10.960.(K)SHALON 274.0040 SHALONFio ácido poüglicólico c/ag n" 1 cx c/2442 cx

duzentos e setenta e quatro

reais

dez mil. novecentos e sessenta

reais
10.960.00SHALON 274,0040 SHALONFio ácido poüglicólico c/ag n° 2 cx c/2443 cx

l.2(X).00 mil e duzentos reais4Ü.(X)30 Sll.-\I.nN45 Fio dc algodão/polié.sler c/ag n'' 0 cx c/24 SH.ALON quarenta reaiscx

trinta c nove reais e noventa

centavos
1.197.00 mil cento c noventa e seie reaisSHALON 39.9030 SHALONF'io de algodão/poliésier c/ag n‘ 2 cx c/2447 cx

dois mil. trezentos e noventa e

dois reais

vinte e nove reais c noventa

centavos
29.90 2.392.00PROCARE PROCARE8048 F-io de nylon c/ag ii'' 0 cx c/24 cx

SOS IIOSTITALAR CO.MERCIO REPRESENTAÇÕES

RAZÃO SOCIAL: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO .SÃO RAIMUNDO DAS .MANtiABEIRAS -MA. 19 DE FEVEREIRO DE 2026
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SWS HOSPITALAR

Rozóo Social: Aleondro Gonçolves Possofinho - éPP

Sua Urbano Santos N* 50 - Centro Sâo Raimundo das Mangabeiras - MA CEP: 65.S40-000

Emaíl: soshospUalar@hotrn3il.com

lE: 12.147.CNPJ: 00.795.813/000M5

Fone: 99 8477-2020

314-7

vinte e nove reais c noventa

centavos
49 Fio de nyion c/ag n° 1 ca c/24 70 PROC.ARE PROCARE 29.90 2.09.1.00 dois mil e noventa c três reaiscx

três mil, quinhentos e oitenta c

oito reais

vinte e nove reais e noventa

centavos
50 Fio de nylon c/ag n°2 cxc/24 120 PROCARE PROCARE 29.90 3.588,00cx

51 Fio de nylon c/ag ir 3 cxc/24 160 PROCARE PROCARE .32.00 trinta c dois reais 5.120.00 cinco mil. como e vinte reaiscx

dois mil. tre/.entos e noventa e

dois reais

vinte e nove reais c noventa

centavos
52 Fio de nylon c/ag n° 4 cx c/24 PROCARE80 PROCARE 29.90 2.392.00cx

dois mil. quinhentos e sessenta

reais
53 Fio de nylon c/ag n'' 5 cx e/24 PROCARE PROCARE80 32.00 trinta e dois reais 2.560.00cx

novecentos e noventa e dois
54 Fio de polipropileno c/ag n" 0 cx c/24 32 SHALON .SHALON 31,00 993.00trinta c um reaiscx

reais

oito mil. novecentos e noventa

reais

oitenta c nove reais e noventa
57 Fio de sutiira catgut croniado c/ag n" 0 cx c/24 100 SHALO.N SHALON 89.90 8.990.00cx

centavos

58 Fio dc siilura catgut cromado c/ag n' 1 cx c/24 100 SHALON SHALON 68.00 6.800.00 seis mil e oitocentos reaisses.senia c oito reaiscx

oitenta e nove reais c noventa

centavos

oito mil, novecentos c noventa

reais
59 Fio de sutura catgut cromado c/ag n'' 2 cx c/24 10(1 SHALON SHALON 89,90 8.990,00cx

mil setecentos c noventa e oito

reais

oitenta e nove reais e noventa

centavos
60 Fio dc suiiira catgut cromado c/ag n" 3 cx c/24 20 SHALON SHALON 89,90 1.798,00cx

61 1-io dc sutura catgut cromadt) c/ag n*" 4 cx c/24 10 SHALON SHALON 80,00 800,00oiteniu reais oiUKenlos reaiscx

62 Fio dc sutura calgui cromado c/ag n'' 5 cx c/24 10 SHALON SHALON 85,00 850,00oitenta e cinco reais oitocentos e cim|ueni;t reaiscx

quatorze mil, duzentos e

quarenta reais
63 Fio dc suliira catgut simples c/ag 0 cx c/24 160 SHALON SHALON 89,00 14.240,00oitenta c nove reaiscx

quatorze mil. duzentos e

quarenta reais
64 Fio de sutura catgut simples c/ag n" J cx c/24 160 89,00SHALON SHALON 14.240.00oitenta c nove reaiscx

quatorze mil, du/cnlos e

quarenta reais
65 Fio de siiliira catgut simples c/ag n‘‘ 2 cx c/24 160 SHALON 89.00SHALON 14.240,(M)oitenta e nove reaiscx

66 Fio de sutura calgul simples e/ag n*" 3 cx c/24 20 SHALON SHALON 89.00 1.780,00 mil setecentos c oitenta reaisoitenta c nove reaiscx

dois reais e trinta e oito

centavos

trezentos e cini|iienia e sete

reais
68 Fila auloclavc papel crepe 19mmx30m 150 ClEX CIEX 2.38 357.00im

dezenove reais e novenia

centavos

quatro mil. setecentos e setenta

e seis reais
69 Filas de glicemia medi<^ào glicose cx c/.50 240 ONCALLPLUS ONCALLPLUS 19,90 4.776,00cx

dezenove reais e noventa

centavos

quatro inil, cento e setenta e

nove reais
70 Gel eletrodo para ultrassonogratia 51t 210 tl .MULTIGHL MULTIGEL 19,90 4.179.00

SOSll()SPÍT,\l-AltCt)MliKCIO REPRli.SIiN l AÇÕES
RA/..ÂO SOCIAL: ALIiAMÍRO GONÇALVES PASSARl.MK) SAO RALMCNDO DAS M.A.NGABEIKAS -,\1A, 19 DE FEVEREIRO DE 2n’fi
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sWs HOSPITALAR
PRODUTOS PARA SAUDE

ÍE: 12.U7.314-7Rqzóo SocígI: Ateondfo Gonça^eí Possannho ● EPP

Rua Urbano Santos N* 50 - Centro Sâo Raimundo das Mangabeíras - MA CEP; 65.840-000

CNPJ: O0.795.8i3/OOOM5

Emall; soshospitalar^hotmaii.comFone: 99 8477-2020

mil oitocentos c setenta c dois
1.872.0010.40 de/ reais c quarenta centavosD.ARU DARU180Kil máscara adulto inalador para nebuli/.ador72 un

reais

dois mil. oitocentos e cinquenta

e oito reais e setenta centavos

vinte e um reais c noventa e

nove centavos
2.858.70PROTFC 21.99PROTECLâmina para bisluri descartáveis aço carbono n” 23 cx c/lOO 13074 cx

mil setecentos e cinquenta e

nove reais e vinte centavos

vinte e um reais c noventa e

nove centavos
Lâmina para bisluri descartáveis aço carbono n° 24 cx

c/100

1.759.2021.99ADVANTIVFADVANTIVE8075 cx

noventa e dois centavos de

real
1.104.00 mil cento e quatro reais0.92MEDIX.MEDIX120(1Luvas cirúrgica estéril n'' 8 látex78 par

28.000.00 vinte e oito mil reais14,00MEDIXMEDDC20(X) quatorze reaisLuvas para procedimentos látex não estéril l*cx c/10080 cx

mil trezentos e setenta e cincocinco reais e cinquenta

centavos
1.375.005.50TALCOTALGE250Mascara descartável dupla c/clástico cx c/!CK)81 cx

rcais

quatro reais e cinquenta

centavos
450.004.50PROTECPROTEC quatrocentos c cinquenta reais100Máscara dc oxigênio descartável com elástico adulto83 un

três reais e cinquenta

centavos
350.003,50PROTECPROTEC trezentos e cinquenta reais100Másciua de oxigênio descartável com elástico infantil84 un

1.080,00 mil e oitenta reais18.00 dezoito reaisDARU DARU60 rlPapel para ECO 2l6mmx30mm87

1.120,00 mil cento e vinte reais14.00DARU80 rl DARU quatorze reaisPapel para ECG 80mmx30mm88

190.001.90 um real e noventa centavosABCABC cento e noventa reais100Pinça de cherron em aço estéril 24cm89 un

onze mil, novecentos e setenta

reais

trinta e nove reais e noventa

centavos
1 1.970.0039,90RAVARAVA300Saco de lixo leitoso lOÜ litros pc c/lOO90 pc

dois mil. (]iiairncemos e

sessenta e cinco reais

quatorze reais c ciiu|uenia

centavos
2.465.0014.50MEDIX170 MEDIX.Scalp iniravcnoso agulhado aço inox n‘ 23g cx c/10092 cx

quatro mil, seiscentos e

dezesseis reais e setenta

centavos

treze reais e noventa e nove

centavos
4.616.7013.99MEDIX3.30 .MEDIXScalp iniravcnoso agulhado aço inox n'" 25g cx c/KK)93 cx

oitenta c três reais e noventa etreze reais e noventa e nove

centavos
13.99 83.94MEDIXMEDIX6Scalp agulhado aço inox n*" 27g cx c/lOO94 cx

ipialro centavos

7.000.00 sete mil reais.350.00FARMACEFAR.MACH20 trezentos e cinquenta reaisSolução de niatiilol 20% 250ml c/4899 cx

dois mil, cento e noventa e nove

reais

vinte e um reais e noventa e

nove centavos
2.199.0021.99SOLIDORHH) SOLIDORSonda de folley látex siliconizada 2 vias n" 14 pcl c/IO103 pc

mil novecentos e sessenta c oitoquatro reais e oitenta

centavos

Touca descartável sanfnnada c/elásiico cor branca cx

c/lOO
1.968,004.80TALGE TALGE410120 cx

rcius

MATERIAIS DE RAIO X

SOS HOSlTl AL.\R COMERCIO REPRESEM AÇÕES

R.\ZÃO SOCIAL: ALEANDRO GONÇALVES PASSARJMIO
SÃO RAIMV NDO DAS .MANGABEIR.VS -MA. 19 IIE FEVEREIRO DE 20M
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SWS HOSPITALAR
PRODUTOS PARA SAUDE

Rqzôo Social; Ateondfo Gc^oives Possarinho - EPP

Rua Urbano Santos N* 50

CNPJ: 00795.813/0001-15

Centro Sâo Raimundo das Mangabeiras - MA CEP: 65.840-000

Emall: soshospitalar@hotmail.com

lE: 12.H7.3M-7

Fone: 99 8477-2020

duzentos e dez reais 4.200.00IBF 210.00 quatro mil e duzentos reais20 IBFFilme para raio-x 24x30 películas cx c/100123 cx

quinhentos reais lO.OOO.(K) dez mil reaisIBF 500.0020 IBFFilme para raio-x 35.x43 películas cx c/100125 cx

21.000.00 vinte e um mil reaisIBF 350,0060 IBFFixador automático para raios x 4Qlts126 trezentos e cinquenta reaisun

5.6(K),00 cinco mil e seiscentos reaisWINTACT WINTACT 140,0040Dosímelro radiológico individual127 cento e quarema reaisun

4.900.00 quatro mil c novecentos reaisNMARTINS NMARTINS 490,0010129 Avental plunihífero 0.90x060m quatrocentos c noventa reaisun

dois mil. setecentos e quarema

reais

duzentos e setenta e quatro

reais
2.740.00274,0010 .NMARTINS NMARTINSLuvas plumbífero e acompanhamento 0.25inmpb130 un

350.00 3.500.00 três mil e quinhentos reaisNMARTINS NMARTINSProtetor de gônadas plumbífero 0,45m x ().60m 10131 trezentos e cinquenta reaisun

quinhentos e quinze reais 30.900.00 trinta mil e novecentos reaisIBF IBF 515,0060133 Revelador automático de íilme raios x 401ts un

LABORATÓRIO

setenta e nove reais e oitenta e

quatro centavos

quatro reais e noventa e nove

centavos
79,84THEOTO THEOTO 4,99Espátulas de Ayrcs não esteril madeira pc c/100 16135 pe

dezenove reais e noventa

centavos

setenta e nove reais e sessenta

cenlavos
LABFEST 19.90 79.604 LABFESTEstante plástico para 12 tubos de ensaio140 un

vinte e dois reais e noventa

centavos

noventa c um reais c sessenta

centavos
91.60LABFEST LABFEST 22,904141 Estante plástico para 36 tubos de ensaio un

mil setecentos e cinquenta e

oito reais e quarenta centavos

dez reais e noventa e nove

cenlavos
1.758.4010.99ADLIN ADLIN160 fr142 Fixador citológico lOOmi

mil novecenlos e dezenove reais

e cinquenta e dois centavos

trinta c nove reais c noventa e

nove centavos
39,99 1.919,52LABTEST48 kit LABTEST143 Kit Ác. Urico lii|uiform lüüml

vinte mil. cento e vinte c dois

reais e setenta cenlavos

vinte e nove reais e noventa

cenlavos
29.90 20.122.70LABTEST673 kit146 Kit Bhcg p/gravidez kit c/25 LABrtST

mil e oitocentos reais90.00 1.800.0020 kit LABTEST147 Kit Billimibina tola) l.ABTi;sr noventa reais

mil duzentos c quarenta c três

reais e vinte cenlavos

vime e cinco reais e noventa

cenlavos
25.90 1.243.2048 LABTEST LABTESTkit148 Kit Colcsterol HDL50ml

Ires mil, oitocentos e trinta e

cinco reais e vime cenlavos

setenta e nove reais e noventa

cenlavos
79.90 3.835.20LABTEST LABTEST48 kit149 Kit Colcsterol liipiilorm lOüml

130,00 cento e trinta reais 520.00 quinhentos e vinte reaisNEW PROVENKit Corantes hematolngicos c/ 3 frascos de 5()0ml 4 kit NEW PROVEN150

mil novecentos c quinze reais e

vinte centavos

irinia e nove reais e noventa

centavos
1.915.20LABTEST 39.9048 LABTESTkit151 Kit Crealinina K liquifonn lOOinl

SOS liOSPfl ALAR CO.MliRCIO RtfRHSIiNTAÇÕES
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três reais e cinquenta e um

centavos
Kil genecologico Iam. P (especulo, espatula. escova, luva. lamina e

porta lamina

7.020.00.1.51V.AGISPEC VAGISPEC2(KK) kit sete mil e vinte reais152

Kit genecologico tani. M (especulo, espalula. escova, luva, lamina e

porta lamina

quatro reais e sessenta

centavos
13.800.(K) trc/.c mil e oitocentos reais4.60VAGISPEC VAGISPEC3000 kit153

dois mil, cento e cinquenta e

sete reais e sessenta centavos

oitenta e nove reais e noventa

centavos
2.157.6089,9024 kil l.AnTE.5TLABTEST

Kit Perp/ 120 teste157

setecentos e de/.enove reais eoitenta e nove reais e noventa

centavos
719.2089.908 CARCI

Micropipetas sem volume fi.xo .500 microlilros
CARCI168 un

vinte centavos

1.160.00 mil cent») e sessenta reaisCARCI 145,00CARCI8 cento c (|uarenta e cinco reaisMicropipetas sem volume fixo 500 microlilros168 un

1.980.00 mil novecentos e oitenta reais
Óleo para microscopia otica lOOml 165.00NEW PROVEN12 fr NEW PROVEN cento e sessenta e cinco reais169

três reais e cinquenta

centavos
28.003.50KACIL KACIL vinte e oito reais

Pipeladorde volume lixo KXlOmcl170 un

2.500.00 dois mil e quinhentos reais250,00 duzentos e cinquenta reaisKACILKACIL1(1173 Pipelador de volume (Ixo 200mcl un

dois mil e quinhentos reaisdu/.enlos e cinquenta reais 2.500.00K.ACIL 250,00KACIL10Pipelador de volume fixo 20incl174 un

dois mil e quatrocentos reaisduzentos e quarenta reais 2.400.00KACIL 240,00KACIL10Pipelador de volume fixo 500mcl175 un

duzentos e quarenta reais 2.400.00 dois mil c quatrocentos reais240,0010 K.ACIL
Pipelador de volume fixo .50incl KACIL176 un

120.0012.00 doze reaisKACIL cento e vinte reais
Pipelador greadnadnde KK)a lOOOincl 10 K.AC1L177 un

25.000.00 vinte e cinco mil reais2.50.00 duzentos e cinquenta reaisPERFECTAPERI-ECTA100178 Pipelas piálicas descartvcis para VHS iin

setecentos c oitenta reais780,00KACIL 65,0012 KACILPipetas volumétricas 20nil
sessenta e cinco reais180 un

setecentos e noventa reais c

oitenta centavos

sessenta e cinco reais e

noventa centavos
790.8065.90KACIL12 KACIL181 Pipetas volumétricas 25nil un

oitocentos c quatorze reais c

oitenta centavos

sessenta e sete reais e

noventa centavos
814.8067,91)KACIL12 KACIL182 Pipelas volumétricas 5ml un

cento e sessenta e seie reais e

oitenta e oito centavos

treze reais e noventa c nove

centavos
167.8813.99LABOR IMPORT LABOR IMPORT12184 Ponteira aznl para pipetas pc c/lOOOnn pc

cinquenta e seis reais c

noventa centavos
1.138,(X) mil cento e trinta e oito reais56.90LABTEST20 LABTEST185 Reag. vdrl lx5.5inl un

mil quinhentos e noventa e .seis

reais

iriiila e nove reais e noventa

centavos
1.596.0039.90HÜRIBA40 HÜRIBAReagenle de limpeza ABX ininiclean 1 litro188 un

SOS IIOSPIIALA R COMDRCIO RliPRliSLM AÇÒliS
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oiUKentos e noventa c seis reaisvinte e quatro reais e noventa
centavos

896.40PROTHE.MO 24.90fr PROTHEMO36Soro anti B lOml190
c quarenta centavos

3.120.00 três mil. cento e vime reaisLABTfiST 65.0048 LABTESTTeste Rápido Troponina qualitativo cx c/25 sessenta e cinco reais194 cx

sessenta e cinco centavos de mil seiscentos e vinte e cinco
1.625.000,65PERFF.CT.A l’ERFF,CTA2500Tubos de ensaios de vidro com tampa 12X75196 iin

real reais

MEDICAMENTOS
quatorze mil. oiliKcntos e

cinquenta reais

Acido ascórhico injelavel lOOm^ml ampola 5ml cx

c/100
14.850.00FARMACE 99.00FARMACE150 noventa e nove reais200 cx

trezentos e cinquenta reais 3.500.00 três mil e quinhentos reais350.00HIPOLABOR HIPOLABOR10Adenosina 3Mg Ampola 2M1 Injetável cx c/50Un201 cx

duzentos e trinta reais 11.500.00 onze mil e quinhentos reais230,00TELTO TEUTO50Amicacina injetável 25ümg/ml ampola 2ml cx c/50203 cx

1.090.00 mil e noventa reais109,00TEUTO10 TELTOAmindarona 50Mg/MI 3MI C/lOOLn cento e nove reais204 cx

2.200.00 dois mil c duzentos reaisduzentos e vime reaisTEUTO 220,00TELTO10Amiixlarnna 50Mg/Ml 3M1 C/!00Un208 cx

cento e dez reais 1.100.00 mil e cem reaisTEUTO 110,00TEUTOAmpicilina injetável Ig ampola s/dil,cx c/50 10209 cx

duzentos e sessenta reais 18.200.00 dezoito mil e rluzentos reaisTEUTO 260,00TEUTOBenzilpenicilina henzatina 1.200.ü0Qiii pó injetável cx c/50 70210 cx

oito mil, setecentos c cinquenta

reais
Benzilpenicilina pnxtaina + cristalina 400.(H)0iii pó injetável cx

c/lOO
8.750.{K)TEUTO 350,0025 TELTO trezentos e cinquenta reais213 cx

vime e oito mil reais28.000.00ABL 140,00ABLCcfalolina sóJica injetável ampola I .Og cx c/50 200 cento e quarenta reais219 cx

26.000.00 vime e seis mil reais130.00BLAU200 BLAUCefiriaxona injetável ampola 1 g cx e/5Q cento c trinta reais221 cx

vime e oito mil. novecentos c

setenta e cinco reais

nove reais e cinquenta

centavos
28.975.009.50ISOl-AR.MA3050 ISOFARMACiproflnxacino 2Mg/MI 2Ü0MI Solui^ão Inj223 II n

LNIAO

QLIMICA

UNi.ÃÜ

QLIMICA
nove mil e sessenta reaiscento e cin<]iicnla e um reais 9.060.00151,0060Cioranfenicol injetável lgcxc/50224 cx

UNIÃO

QUÍMICA

UMÃO

QUÍMICA
mil e trezentos reais1.300.0010,00 dez reaisCloridrato de ciilerrina lOmg/ml injetável Iml cx c/6 1.^0226 cx

dois mil, seiscentos e quarenta

reais
Cloridrato de metoclopramidu I0mg/2inl solução Injetável cx

l724ü
2.640.00110.00 cento e dez reaisHIPOLABOR HIPOLABOR24229 cx

três mil, duzentos e cinquenta

reais

UNl.ÃO

QUÍMICA

ÜNTÃO

QLIMICA
3.250.0065.ÍK)Cloridrato de ondansetrona 2nig/ml solução injetável 2 ml cx c/50 50230 sessenta c cinco rcaiscx

vinte e quatro mil. setecentos e

cinquenta reais
24.750.0099.00HIPÜI-ARMA250 HIPOI-ARMAüexametüsona 4mg/ml ampola 2,5ml cx c/lOO noventa e nove reais232 cx

19.800.00 dezenove mil e oitocentos reaisSANTISA 99.00SANTISA200Cenlamicina 40mg/m! injetável 2ml cx c/l(X) noventa e nove reais239 cx

quatro mil. trezeiiUts c vinte

rcitis
cento e vime reais 4.320.00CRISTALIA 120,00CRISTALIAHeparina sod. 5.000iii ainpol/0.25 cx c/25 subculânca 36240 cx

SOS UOSflTALAR COMERCIO REPRESENTAÇÒES
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duzentos c dez reais 2.100.00 dois mil c cem reais210.00CRISTALIACRISTALIA10Hidralazina injciavés 20ing/ml cx/SO241 cx

dez mil. duzentos e quarenta

reais
10.240.00RIOQULMICA 320,00RIOQUIMICA32 trezentos e vime reais

lodo polividona tópico degermante 10% llcx c/12243 cx

nove mil e seiscentos reais9.600.00.SANTISA 160,00SANTISA60 cento e sessenta reais
Prometazina 25iiig/iiil solução Injetável 2ml cx c/lOO247 cx

seis mil. sei.scentos e cinquenta

reais

sessenta e seis reais e

cinquenta centavos
6.650.0066.50FARMACE FARMACE100Ringer simples 5(K)nil cx c/24249 cx

900.009,00EQUIPLEX EQUIFLEX novecentos reais100solução injetável glicose 50% lOml cx c/20Q
nove reais251 cx

9.900.00 nove mil c novecentos reaisdois reais e vinte centavosFAR.MACE 2.20FARMACE4500Solução fisiologia 0.9% lOOml252 iin

6.82().00 seis mil. oitocentos e vinte reais2.20 dois reais c vinte centavosFARMACEFARMACE3KK)Solução glicosada5% lOOml255 1111

oito mil. novecentos c setenta

reais
8.970.00FARMACE 3.90 três reais e noventa centavosFARMACE2300Solução glicosada 5% 250ml256 un

três mil. novecentos e noventa

reais

irCs reais c noventa e nove

centavos
3.990.00FARMACE 3,99FARMACElOOOSolução giico.sada 5% ,500ml257 II n

Solução injetável cloreto de potássio 10% lOml cx

c/200
1.200.00 mil e duzentos reais75.00EQUIPLEXEQUIPLEX16 selenla e cinco reais258 cx

3.080.00 três mil e nitcnlu reais1 10,00 cenlo e dez reaisEQUIPLEXEQUIPLEXSolução injetável cloreto de sódio 10% lOmIex c/200 28259 cx

UNIÀO

QUl.MICA

UNlÂO

QUÍMICA

Succinalo sódico de hidrocortisona injetável 500mg cx

c/50
3.600,00 três mil e seiscentos reaisduzentos e quarenta reais240,0015261 cx

1.240,00 mil duzentos e quarenta reais6.20PRATI200 PRATI seis reais e vinte centavos
Snlfadiazina de prata lOmg/g creme 5Qg262 un

três mil, trezentos c sessenta
3.36Ü.0ÜFARMACE 70.00FARMACESiilíalo de alropina solução Injetável 0.25mg/ml Imlcx c/100 48 setenta reais263 cx

reais

onze mil, quinhentos c vinte

reais

UNIÀO

QUÍMICA

UNIÃO

QUÍMICA
11.520.00160,00Tenoxicam 20Mg com Agua Injeção 2M1 SOAiiip 72 cento e sessenia reais265 cx

sele mil, setecentos e noventa e

quatro reais e oitenta centavos

cenlo e quarenta e nove reais

c noventa centavos
7.794.80149,90HIPÜLABOR HIPÜLABÜR52Transaniin injetável 50ml cx c/lOO266 cx

INSTRUMENTOS HOSPITALARES

duzentos e cinquenta e seis

reais
256.0032.00 trinta e dois reaisCOLGRANGOLGRAN8Alástador de tarabeuf extra aço inox (15x150 mm)276 par

500,00 quinhentos reaisvinte e cinco reaisFAVA 25.(K)FAVA20Cuba inox redonda I60ml281 un

720.0036.00FAVA setecentos c vinte reais20 FAVA tríniu e seis reaisCuba inox redonda 34Üml283 un

mil duzentos e oitenta reais1.280.0064,00l-AVA20 FAVA sessenta e quatro reais284 Cuba inox rim 74ünil iin

sos llOSPi rAI.AR COMtiRCK) REPRESlvNTAÇÕKS
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trinta e imi rcaib e cinquenta
centavos

Pinça anatômica dissecção 20 cm com scrrilha cm aço

iiiox
504.00 quinhentos e quatro reaisGOLGRAN .^1.50GOLGRAN16288 un

Pinça anatômica dissecção 16 cm cuin serrilha em aço

inox
627.0020.90GOLGRAN.30 GOLGRAN vinte reais e noventa centavos seiscentos e vinte e sete reais289 un

cinquenta c dni.s reais e

noventa centavos

seiscentos e trinta c quatro reais

0 oitenta centavos
634.80GOLGRAN 52,9012 GOLGRANPinça habcock 16 cni p/ intestino em aço inox292 un

ATENÇÃO BÁSiCA / FARMACIA ü ASICA

seis reais e cinquenta

centavos
260.00 du/entos e sessenta reaisTEUTO 6.50TEUTO40Dexametasona 4mg comprimido cx c/30345 cx

325,0013.00BELFAR BELFAR tre/.entos e vinte e cinco reais25 treze reais
Mebendazo] lOOmg comprimido cx c/50363 cx

14.700.00 quatorze mil c setecentos reais490.00EMS,30 ●EMS. quatrocentos e noventa reaisMclildnpa 500mg comprimido cx c/50ü366 cx

quinze mil, novecentos e
sessenta reais

trezentos e noventa e nove
15.960.00399,00PRATl40 PRATlMiconaznl creme vaginal 20mg/80g cx c/50369 cx reais

22.000.00 vinie e dois mil reaisduzentos c vinte reais220.00PRATl PRATlNeomicina + Bacitracina pomada 5mg/g+250UiyG lOgcx c/100 100370 cx

3.100.00 três mil e cem reaistrezentos e dez reais310,00PRATl PRATl10Nisiaiina solução oral IQO.OOO 50ml ex c/50373 cx
3.120,00 três mil. cento e vinte reais39.00PRATl80 PRATl trinta e nove reaisParacetamol gts 200mg/ml 15ml376 cx

1 ,620,00 mil seiscentos e vinte reaisTEUTO 27.00TEUTO60 vime e sete reaisPropranolol 40mg comprimido cx c/5Q0379 cx

três mil, quatrocentos e
cinquenta reais

3.450.00.MEDLEY 69.00MEDLEY50 sessenta c nove reaisSoro oral 27.9g cx c/50382 cx

900,00ARTE NATIVA 45,00ARTE NATIVA novecentos reais20 c|uarenta e cinco reaisSiiifalo ferroso 125mg /ml 30ml gls cx c/50385 cx
1.100.00 mil c cem reaiscinquenta e cinco reaisNATULAB 55.00NATULAB20Vitamina C 20Qnig/ml gts 20ml cx c/50387 cx

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  S.50.571.08 I
oitocentos e cinquenta mil, quinhentos e setenta  e um reais e oito cenlavos|

prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua

Nos valores propostos JA estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.trabalhistas. tribiiiários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirelamente

na execução do objeto,

prazo de entrega: conforme o Editai

sos HOSflTALAR COMERCIO REPRIiSLNTAÇÒIiS
RAZÃO SOCIAL: .ALEA^DRü GO.NÇALMiS I●ASSAR1^■1I0 S.ÃO RAl.Ml NDO DAS .MANGABEIRAS -MA. 19 DL LLVEREIKO DL 2026



Página 9 de 9

SWS HOSPITALAR
PRODUTOS PARA SAUDE

!E; 12.147.314-7Ra2âo Social; ̂ andro G<X}çalves Passarir^ ■ EPP

Rua Urbano Santos N'" 50 ● Centro Sào Raimundo das Mangabefras - MA CEP: 65.840-000

Emali: so5hospitalar®hotmail.com

CNPJ:CX).79S.813/0001-15

Fone: 99 8477-2020

AlEANORO GONÇALVES PASSARINHO -EPP - CNPJ N* 00.795.813/0001-15
REP LEGAL: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO

CPF: 427.785.143-68

Sàofc«c. d.,. .

SOS HOSPl l ALAR COMERCIO REPRESENTAÇÕES

R.\7.ÃO SOCIAL: ALEANDRO OONÇALVES PASSARINHO
SÃO RAIMCNDO DAS .MANÜABEIR.\S -NU. 19 DE FEVEREIRO DE 202fi



UIHKIU ,

DOS
SãO LUÍS, QUINTA * 12 DE MARçO DE 2026 * VOL. 20, NS 3810/2026

ISSN 2763-860XMUNÍCIPIOS
1X5 D» uàPiN.1' ■

Art. 3®. ● A comissão será responsável pela avaliação das propostas
fará a análise das Candidaturas inscritas e decidirá acerca do mérito
cultural e artistico delas,

EXTRATO DE CONTRATO N® 250/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

012/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DR REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP,
CNPJ: 04.954.908/0001-95. Valor R$ 132.882,00 (cento e trinta e dois

mil, oitocentos e oitenta e dois reais), OBJETO: Registro de preço para
futura Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos

em geral, insumo, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e
medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidades da

Secretaria de Saúde do município e seus programas. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro
dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Art. 4®. - Pela relevância dos serviços prestados, os membros da
Comissão não receberão remuneração de qualquer espécie ou natureza
pelo desempenho de suas funções, prestando seus serviços em forma
de colaboração.

Art. 5®. - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do

Maranhão, em 10 de Março de 2026.

ROMULO COSTA

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13c046bda5a23262bcal94e87df619dd

Registrado, Publicado e Numerado o presente Decreto sob o número
005/2026, aos 10 de Março de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dl51b9daff5a67865fe02f03ac4fe4c3 EXTRATO DE CONTRATO N® 251/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 251/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

012/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: j. P. A JUNIOR ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 22.140.414/0001-59. Valor R$
1.113.464.53 (um milhão, cento e treze mil, quatrocentos e sessenta e

quatro reais e cinquenta e trés centavos). OBJETO: Registro de preço

para futura Contratação de empresa para fornecimentos de

medicamentos em geral, insumo, materiais hospitalares, radiológicos,
laboratoriais e medicamentos para a farmácia básica para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do município  e seus programas.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 27/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 248/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 248/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALEANDRO GONÇALVES

PASSARINHO - EPP, CNPJ: 00.795.813/0001-15, Valor R$ 850.571,08

(oitocentos e cinquenta mil, quinhentos e setenta  e um reais e oito

centavos). OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de

empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,

materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atenderas necessidades da Secretaria de Saúde

do município e seus programas, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b5b584a3b08601013abd0693d28cc7a4

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 308e5b3462acb89a7af464a07d46e2b8

EXTRATO DE CONTRATO N® 252/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 252/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N=

012/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA ●

ME, CNPJ; 09.686.716/0001-69. Valor R$ 11.800,00 (onze mil e

oitocentos reais). OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de

empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,
materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 249/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 249/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; COELHO E BARBOSA LTDA - EPP,

CNPJ: 54,441.797/0001-91. Valor R$ 387.995,08 (trezentos e oitenta e
sete mil, novecentos e noventa e sete reais e oito centavos). OBJETO:

Registro de preço para futura Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiais

hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4f93cel 752cab3acad03d5a2be776e90

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 49el72f27539e4d614f29358ae94b7fd EXTRATO DE CONTRATO N® 253/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

EXTRATO DE CONTRATO N® 253/2026. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 025/2026.N
EXTRATO DE CONTRATO N® 250/2026
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